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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
 

 

ATA DA 30ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

COLEGIADO 

 

Data: Quarta-feira, 06 de Junho de 2018. 

Início: 17h 

Término: 18h 

Local: Sala 213 – IC 

 

Membros presentes:  

Daniela Gorski Trevisan (TCC), Isabel Leite Cafezeiro (TCC), Marcelo Fornazin (TCC), 

Raphael Pereira de Oliveira Guerra (TCC), Valentin Sisko (GET) e Linair Maria Campos 

(GCI). 

Presidente da Sessão: 

Leonardo Cruz da Costa (Coordenador do Curso de Sistemas de Informação) 

 

Expediente:  

 

1. Solicitações à Coordenação 

Inicialmente foram apresentados os pedidos de Reingresso por Revinculação dos alunos 

de matrícula 214107130 (Processo 23069.010991/2018-87), 214062102 (Processo 

23069.085221/2018-98), 315100023 (Processo 23069.010980/2018-05), 213001095 

(23069.010999/2018-43). Para o aluno 214107130 foi dito que se trata de formando do 

curso de Processos Gerenciais e necessitaria cursar desde o primeiro período em 

Sistemas de Informação. Para o aluno 214062102 foi esclarecido que, mesmo sendo 

formando de Produção Cultural, que não é afim a Sistemas de Informação, possui 

conhecimento na área por ter feito curso técnico de informática. No entanto, sem 

dispensa, seria necessário cursar todas as disciplinas de Sistemas de Informação desde 

o primeiro período. Para o aluno 315100023, formando do curso de Artes, foi esclarecido 

que também precisara cursar Sistemas de Informação desde o início por não ter 



   - 2 - 

dispensa, visto não ser Artes um curso afim à Sistemas de Informação. Por último foi 

apresentado o pedido do aluno 213001095, formando do curso de Biblioteconomia e 

Documentação e, da mesma forma como os casos anteriores, necessitaria cursar 

disciplinas desde o primeiro período de Sistemas de Informação. Após consideração 

sobre questões de afinidade de curso, formação complementar do solicitante e do 

relatório de vagas apresentado na 29ª Reunião do Colegiado, os pedidos de revinculação 

foram INDEFERIDOS por unanimidade. 

A seguir foi apresentado o pedido de transferência Interinstitucional de MATHEUS 

BORGES CUNHA feito pelo processo 23069.005216/2018-18. Foi comentado ser a 

segunda vez que o solicitante faz o pedido. Foram analisadas a situação acadêmica do 

aluno e a existência de vaga para acomoda-lo. Posto em votação, o pedido de 

Transferência Interinstitucional foi INDEFERIDO por unanimidade. 

Por último o discente de matrícula 317083081 solicita realizar estágio sem possuir todos 

os requisitos necessários. Inicialmente o pedido de tornar a disciplina TCC00331 co-

requisito para realizar estágio foi reformulado para quebra de requisito para realização de 

estágio. O discente explicou a situação que se encontra para realização do estágio e 

como foi o processo seletivo que fez. Também respondeu a questões sobre o 

desempenho no semestre atual e duração do estágio. Foi perguntado sobre o 

desempenho do aluno no curso, o que foi respondido também. Por fim foi feita a proposta 

de conceder o estágio ao aluno pelo contrato ser de seis meses e apenas ocorrer 

renovação do contrato caso o discente seja aprovado em TCC00331 no semestre atual. 

Posta em votação, a proposta de concessão de estágio condicionado foi DEFERIDA por 

unanimidade. 

 

Niterói, 06 de Junho de 2018. 

 

_________________________________________ 

Prof. Leonardo Cruz da Costa 

Coordenador do CGI 
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